CAMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentagéo e Informacéo

DECRETO N°10.433, DE 21 DE JULHO DE 2020

Institui o Comité de Governanca Digital e
Seguranca da Informacdo da Presidéncia da
Republica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuico que Ihe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alinea "a", da Constituicdo,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Comité de Governanca Digital e Seguranga da Informacdo da
Presidéncia da Republica, com o objetivo de desenvolver e monitorar politicas e diretrizes
estratégicas transversais relativas a governanca de tecnologia da informacdo e comunicacdo e a
seguranca da informacdo, no ambito da Presidéncia da Republica e da Vice-Presidéncia da
Republica.

Art. 2° Compete a0 Comité de Governanca Digital e Seguranca da Informacdo da
Presidéncia da Republica:

| - coordenar e implementar politicas, diretrizes e normas que assegurem a adocao de
boas praticas de governanca de tecnologia da informacdo e comunicacdo e de seguranca da
informacao;

Il - promover a integracdo entre as estratégias de tecnologia da informacdo e
comunicacdo e de seguranca da informacdo e as estratégias organizacionais;

Il - estabelecer as diretrizes:

a) de minimizacdo de riscos na gestdo das informacgoes; e

b) de priorizagdo, de alteracdo e de distribuicdo dos recursos orcamentarios
destinados as acdes em tecnologia da informacdo e comunicacdo e seguranca da informacao;

IV - aprovar o plano estratégico de tecnologia da informacdo e comunicagdo, ou o
instrumento equivalente, e o plano diretor de tecnologia da informacdo e comunicacdo da
Presidéncia da Republica e Vice-Presidéncia da Republica, e monitorar sua execugdo. (Inciso
com redacao dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

V - aprovar e priorizar a execucdo de projetos relacionados a tecnologia da
informacdo e comunicacdo, em consonancia com o plano diretor de tecnologia da informacdo e
comunicacdo da Presidéncia da Republica e da Vice-Presidéncia da Republica;

VI - elaborar e aprovar plano de investimento para as agdes de tecnologia da
informacdo e comunicacdo;
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VIl - acompanhar o desempenho das acgdes, o cumprimento das diretrizes e o alcance
dos objetivos e das metas definidas no plano estratégico de tecnologia da informacdo e
comunicacdo e no plano diretor de tecnologia da informacdo e comunicacdo da Presidéncia da
Republica e da Vice-Presidéncia da Republica;

VIII - aprovar a Politica de Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica e
da Vice-Presidéncia da Republica e monitorar a sua execucdo, observadas as disposicdes do
Decreto n° 9.637, de 26 de dezembro de 2018;

IX - acompanhar a implementacdo do plano de acdo de seguranca da informacdo da
Presidéncia da Republica e da Vice-Presidéncia da Republica;

X - aprovar o Plano de Transformacdo Digital da Presidéncia da Republica e da Vice-
Presidéncia da Republica;

Xl - aprovar o Plano de Dados Abertos da Presidéncia da Republica e da Vice-
Presidéncia da Republica; e

X1l - dispor sobre o seu regimento interno, que sera aprovado no prazo de noventa
dias, contado da data de publicacdo deste Decreto.

Art. 3° Integram o Comité de Governanca Digital e Seguranca da Informacdo da
Presidéncia da Republica:

| - Secretario-Executivo da Casa Civil da Presidéncia da Republica, que o presidirg;
(Inciso com redacéo dada pelo Decreto n°® 11.733, de 18/10/2023)

Il - Secretério-Executivo da Secretaria de RelagBes Institucionais da Presidéncia da
Republica; (Inciso com redacdo dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

Il - Secretério-Executivo da Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica; (Inciso
com redacdo dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

IV - Secretério-Executivo do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da
Republica;

V - Secretério-Executivo da Secretaria de Comunicacdo Social da Presidéncia da
Republica; (Inciso com redacdo dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

VI - Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da Republica; (Inciso com redacéo
dada pelo Decreto n®11.733, de 18/10/2023)

VIl - Assessor-Chefe da Assessoria Especial do Presidente da Republica; (Inciso com
redacédo dada pelo Decreto n°® 11.733, de 18/10/2023)

VIII - Chefe de Gabinete do Vice-Presidente da Republica; (Inciso com redacdo dada
pelo Decreto n° 11.060, de 3/5/2022)

IX - Secretario de Administracdo da Casa Civil da Presidéncia da Republica; e (Inciso
com redacdo dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

X - encarregado pelo tratamento de dados pessoais da Presidéncia da Republica.
(Inciso acrescido pelo Decreto n° 11.060, de 3/5/2022)

8 1° Integrardo o Comité de Governanca Digital e Seguranca da Informacdo da
Presidéncia da Republica e participardo de suas reunibes, sem direito a voto:

I - Coordenador do Subcomitté de Seguranca da Informacdo da Presidéncia da
Republica; (Inciso com redacdo dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

Il - Coordenador do Subcomité Técnico de Solucbes Tecnologicas da Presidéncia da
Republica; e (Inciso com redacdo dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

1l - Diretor de Tecnologia da Secretaria de Administracio da Casa Civil da
Presidéncia da Republica. (Inciso acrescido pelo Decreto n° 11.733, de 18/10/2023)
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§ 2° Em suas auséncias e impedimentos, os membros do Comité de Governanca
Digital e Seguranca da Informacdo da Presidéncia da RepuUblica serdo representados por seus
substitutos legais.

Art. 4° O Comité de Governanca Digital e Seguranca da Informacdo da Presidéncia
da Republica se reunira, em carater ordinario, bimestralmente e, em carater extraordinario,
sempre que convocado por um de seus membros.

§ 1° E obrigatoria a presenca do Presidente do Comité de Governanca Digital e
Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica ou de seu suplente em suas reunides.

§ 2° O quérum de reunido e de aprovacdo do Comité de Governanca Digital e
Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica € de maioria absoluta.

8 3° AlEm do voto ordindrio, o Presidente do Comité de Gowvernanca Digital e
Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica terd o voto de qualidade em caso de
empate.

8 4° O Comité de Governanca Digital e Seguranga da Informacdo da Presidéncia da
Republica poderd convidar especialistas ou representantes de outros 6rgdos ou entidades publicas
ou privadas para participar de suas reunides, sem direito a voto.

8 5° A participacdo de convidados de que trata o § 3° ficara restrita ao tempo
necessario para produzir os esclarecimentos a eles solicitados.

Art. 5° A Secretaria-Executiva do Comité de Governanga Digital e Seguranca da
Informacdo da Presidéncia da Republica serd exercida pela Diretoria de Tecnologia da Secretaria
de Administracdo da Casa Civil da Presidéncia da Republica. (Artigo com redacdo dada pelo
Decreto n° 11.733, de 18/10/2023)

Art. 6° Fica instituido o Subcomité de Seguranca da Informacdo da Presidéncia da
Republica, de carater permanente, vinculado ao Comité de Governanca Digital e Seguranca da
Informacdo da Presidéncia da Republica, e coordenado pelo gestor de seguranca da informacédo
da Casa Civil da Presidéncia da Republica. (‘“Caput” do artigo com redacdo dada pelo Decreto
n®11.733, de 18/10/2023)

8 1° O Subcomité de Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica sera
composto pelos gestores de seguranca da informacdo dos Orgdos que integram o Comité de
Governanga Digital e Seguranga da Informacdo da Presidéncia da Republica, observado o
disposto no inciso | do caput do art. 15 do Decreto n° 9.637, de 2018, e pelo Gestor de Seguranca
Cibernética da Presidéncia da Republica. (Paragrafo com redacédo dada pelo Decreto n°® 11.733,
de 18/10/2023)

8 2° Compete ao Subcomité de Seguranca da Informagdo da Presidéncia da Republica
elaborar e monitorar a implementagdo do plano de acdo de seguranca da informacdo da
Presidéncia da Republica e da Vice-Presidéncia da Republica.

8 3° O qudrum de reunido e de aprovacdo do Subcomité de Seguranca da Informagéo
da Presidéncia da Republica é de maioria absoluta.

§ 4° AKm do voto ordindrio, o Coordenador do Subcomité de Seguranca da
Informacdo da Presidéncia da Republica tera o voto de qualidade em caso de empate.

§ 5° O Subcomité de Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica se
reunira, em carater ordinario, no minimo, semestralmente e, em carater extraordinario, sempre
que convocado por seu Coordenador.
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Art. 6°-A Fica instituido o Subcomité Técnico de Solugbes Tecnoldgicas da
Presidéncia da Republica, de cardter permanente, com a finalidade de auxiliar o Comité de
Governanca Digital e Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica.

8 1° Compete ao Subcomité Técnico de Solu¢bes Tecnoldgicas da Presidéncia da
Replblica elaborar e monitorar a implementagdo das diretrizes de governanga para 0
desenvolvimento de sistemas de informacdo e aplicativos codificados em linguagem de
programacdo no ambito da Presidéncia da Republica e da VicePresidéncia da Republica.

§ 2° O Subcomité Técnico de Solucdes Tecnologicas da Presidéncia da Republica
serd composto por representantes, titulares e suplentes, dos 6érgdos que compdem o Comité de
Governanca Digital e Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica, conforme disposto
no art. 3°

8 3° A coordenacdo do Subcomité Técnico de Solu¢bes Tecnoldgicas da Presidéncia
da Republica serd exercida por representante da Diretoria de Tecnologia da Secretaria de
Administracdo da Casa Civil da Presidéncia da Republica.

8 4° O Gestor de Seguranca Cibernética da Presidéncia da Republica integrara o
Subcomité Técnico de Solucbes Tecnoldgicas da Presidéncia da Republica, para fins de
assessoramento, sem direito a voto.

8 5% O Subcomité Técnico de Solugbes Tecnoldgicas da Presidéncia da Republica se
reunira, em carater ordinario, semestralmente e, em carater extraordinario, mediante convocacao
de seu Coordenador.

8 6° O quérum de reunido do Subcomité Técnico de Solugdes Tecnoldgicas da
Presidéncia da Republica é de maioria absoluta e o quérum de aprovacéo € de maioria simples.

8 7° Na hipdtese de empate, além do voto ordinrio, o Coordenador do Subcomité
Técnico de Solugbes Tecnoldgicas da Presidéncia da Republica tera o voto de qualidade. (Artigo
acrescido pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

Art. 7° O Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informagdo da Presidéncia
da Republica podera instituir comissGes ou grupos de trabalho para subsidiar tecnicamente suas
atividades e suas deliberagdes.

8 1° As comissOes e os grupos de trabalho de que trata o caput:

| - serdo compostos na forma de ato do Comité de Governanca Digital e Seguranca da
Informacdo da Presidéncia da RepUblica;

Il - ndo poderéo ter mais de dez membros;

Il - terdo carater temporario e duracdo ndo superior a um ano; e

IV - estardo limitados a trés operando simultaneamente.

8 2° Os membros das comissOes e dos grupos de trabalho de que trata o caput serdo
indicados e designados pelo Presidente do Comité de Governanca Digital e Seguranca da
Informacdo da Presidéncia da Republica.

8 3° O ato do Comitt de Governanca Digital e Seguranca da Informacdo da
Presidéncia da Republica de que trata o inciso | do § 1° definira os objetivos especificos das
comissdes e dos grupos de trabalho instituidos.

Art. 8° Os membros do Comité de Governanca Digital e Seguranca da Informacdo da
Presidéncia da RepuUblica, do Subcomité de Seguranca da Informacdo da Presidéncia da
Republica, do Subcomité Técnico de Solucbes Tecnoldgicas da Presidéncia da Republica, das
comisses e dos grupos de trabalho que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo
presencialmente ou por meio de videoconferéncia, e 0os membros que Se encontrarem em outros
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entes federativos participardo da reunido por meio de videoconferéncia. (Artigo com redacdo
dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

Art. 9° A participacdo no Comité de Governanca Digital e Seguranca da Informacgéo
da Presidéncia da Republica, no Subcomité de Seguranca da Informacdo da Presidéncia da
Republica, no Subcomité Técnico de Solugdes Tecnoldgicas da Presidéncia da Republica, nas
comissfes e nos grupos de trabalho serd considerada prestacdo de servico publico relevante, ndo
remunerada. (Artigo com redacéo dada pelo Decreto n® 11.733, de 18/10/2023)

Art. 10. Fica revogado o Decreto n° 10.159, de 9 de dezembro de 20109.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo.
Brasilia, 21 de julho de 2020; 199° da Independéncia e 132° da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Jorge Antonio de Oliveira Francisco


https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2023/decreto-11733-18-outubro-2023-794819-publicacaooriginal-169746-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2023/decreto-11733-18-outubro-2023-794819-publicacaooriginal-169746-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2023/decreto-11733-18-outubro-2023-794819-publicacaooriginal-169746-pe.html

